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RELATO RIO 

Processo inauguraclo por urna representacao que aponta como 
infração a regulacao de 11 sinistros de seguro habitacional do Sistema 
Financeiro da llabitaçao em clesacordo corn as normas vigentes. 

Nas vistorias realizadas em cada urn dos sinistros forarn 
encontradas divergências entre servicos orcados e valores pagos, bern coino 
execucão de reparos corn acabamento diferente do original. Tais procedimentos 
representararn pagarnentos de inclenizaçOes ou gastos que excederarn os 
valores apurados nos orçarnentos feitos para a reparacäo dos imóveis. 

Esse procedirnento, segundo a representaço, teria violado a 
norma prevista na cláusula 12 das Condiçöes Particulares para Os riscos de 
danos ilsicos, constante da Circular SUSEP 0 111/99, que estabelece: 

"CLAUSULA 12 - INDENIzAcAO 
12.1 - A indenização será igual ao valor necessário a 
reposiçäo do bern sinistrado. 
12.2 - A Seguradora, em atendirnento ao clever de 
indenizar o Seguraclo, obriga-se a providenciar, por sua 
conta e risco, a reposiçào do imóvel sinistrado, 
restituindo-o ao estado equivalente àquele em que se 
encontrava imecliatamente antes do sinistro, conforrne 
previsto nas NORMAS e ROTINAS." 

A defesa da seguradora atacou alguns aspectos formais, inclusive 
alegando que as provas teriam sido obtidas por meios ilicitos, j5 que as vistorias 
não teriam contado corn a participaçäo de representantes seus. Além clisso, 
invocou uma situaca() de infraçio continuada. 

Corn hase nos pareceres das areas técnica e jurIclica, o 
Coordenador da Coordenaçio-Geral de Julgarnentos julgou subsistente o auto de 
infraçâo em relação aos 12 sinistros, condenando a seguradora na penalidacle 
prevista na alInea "ii" do inciso II do art. 59  da Resolucao CNSP 0 60/200 1, em 
cacla urn deles. ha, portanto, doze conderiaçOes de multas de igual valor. 



0 recurso interposto para este Conseiho repetiu os argumentos 
anteriores. 

A Representação da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, em 
parecer de fis. 857/859, manifestou-se pelo conhecimento, mas pelo näo 
Drovimento do recurso. 

E o relatOrio. 

Rio de Janeiro, 10 de abril de 2015 

AVI ro  
*ndr6 LAeal F"ao 

Conselheiro Relator 
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VOTO 

Como foi dito no relatório, a representaçao que deu origem a este 
processo apontou irregularidades em 11 sinistros. 

Adoto, inicialmerite, como razOes de decidir, o voto do Conseiheiro 
Paulo Penido no Recurso flQ 6881, da mesma recorrente, que dispöe: 

"Baseado na imputaçio feita inicialmente, seria razoável 

conc!uir pela aplicaçao do instituto da continuidacle delitiva, 

aplicando-se apenas uma pena exasperada. 

Corn efeito, a prOpria arnostragem fèita pelo fiscal coleta 

sinistros de nurneraço rnuito prOxima, corn datas de aviso em 
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.2006;17. II .2006;17. 11 .2006;13.07.2006;22 08 70O6I2 09 7006 

;21.09.2006, 12.09.2006 e por assirn sucessivamente , repetindo 

urn padrão de vários sinistros por rnês, quase todos Os meses de 

2006, resultando em mais de sessenta infraçOes imputadas e 

cinquenta punidas. 

Os itens 10J 1,1718,19,29,31,35,39 57 58 59 foram julgados 

insubsistentes, ora porque as causas do sinistro forarn sanadas" 

ou " nio houve prejuIzo para o segurado" ou não permitindo 

aferir corn segurança Os serviços que de fato forarn executados". 

Eu -i todos os itens julgados subsistentes, o flito tido como 

punIvel fbi a não execuçio de serviços previstos ou a execução 

corn defeito, corn o ressurgirnento de danos poucos meses depois 

da obra (itens 12 e 30); reparos executados de forma incorreta 

(item 9); o consume de água pago pelos mutuários (item 8 e 13); 



todos os demais itens dizern respeito a uso de material diverso ou 

divergéncias quantitativas entre o que se fez e o que se disse que 

fez. 11.02.2005; 15.02.2005; 22.02.2005; 26.04.2005; 

22.03.2005 e por assim adiante. Presente, portanto, o requisito 

temporal da continuidade delitiva. 

0 iter crlrn,njs, dos fatos descritos inicialmente na 

representaço, se desenvolve a partir da análise do sinistro, 

seguida pelas vistorias e por ültimo os pagamentos. Tais 

condutas nâo podem scr vistas isoladamente para verificaço do 

nexo de continuidade delitiva. Sendo certo que, no crime 

continuado, pode-se entendé-lo perfeito e acabado, apenas 

quando cessada a conduta, razäo pela qual, valendo-se dos 

princIpios aplicáveis ao crime permanente. o STF editara a 

sümula 711 "A Iei penal mais gravosa aplica-se ao crime 

continuado ou permanente se era a lel vigente quando da 

cessação da permanência on continuidade". 

A diversidade territorial, no presente caso näo é suficiente 

para afastar o nexo de continuidade delitiva ja que nio afasta os 

dernais elernentos de similitude e rciteraço da prática, bern 

corno se trata de inesma autuaço administrativa, circunstâncja ja 
decidida pela jurisprudéncia pátria, de maneira remansosa. 

Inicialmente, a SUSEP fez a irnputacâo constante do artigo 

so inciso III. alinea "d" da reso1uçio CNSP n060/2001 diz: 

"fazer registros ou declaraçoes fraudulenias em !ivros 

contábeis, relator/os, ba/an ços, demonstraçoes financeiras, 

con/as, no/as técnicas e denials documentos apresentados a 
S USE P 011 por eta requisitados ou apreendidos ". 
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Arnparou-se tal imputação na cláusula 12, item 12.1 das 

condiçOes particulares para os riscos de danos fisicos da apOlice 

do seguro habitacional do SFH, divulgadaspela circular SUSEP 

n°1 11/99 que diz "A indenizaçao será igual ao valor necessário 

a reposiçdo do bern sin istrado ". 

Após consulta a PF-SUSEP, sendo evidente que os ilustres 

servidores que elaboraram o juIzo de adequacao tipica no 

presente caso alargaram o dispositivo incrirninador, alërn de seus 

limites, em fi. 2165, a representaçao foi retificada, fazendo-se 

nova imputaço, corn base no artigo 5°, inciso II, alinea "n" da 

mesma resoluçao do CNSP. 

I 	 Como houve intirnaço da recorrente para a defesa, abrindo-se 

prazo suplernentar, deixo de acolhcr a tese de nulidade, 

I 	 acreditando que a relaçao processual transcorreu validarnente. 

No entanto, todos os dernais elementos do processo foram 

mantidos, significa dizer que a imputaçao rnudou apenas urn de 

seus fundamentos normativos, passando-se a usar urna suposta 

norma incrirninadora e urna autorizaçao genérica para punir 

quando inexistente uma norma especIfica. 

Trata-se da farnosa 'va1a cornum" onde várias condutas que 

näo cabern em nenhurna norma incriminadora expressa so 

abarcadas corn o intuito de nio deixar a conduta sern puniço. 

Para uso daquela figura é preciso, ao menos, que se tenha urna 

evidente norma proibitiva, uma vedaço legal ou regularnentar, 

cuja reprovabilidade atinge o nivel de ilIcito administrativo. Do 

contrário, se estará diante de urn poder punitivo universal, de 

urna adrninistraçao plenipotenciária, urn leviatâ armado corn urna 

capacidade sancionatória ilirnitada. 



0 juIzo de adequaco ilpica, tainbérn deve ser feito tendo em 

conta tal norma incriminadora, verificando o cumprilnento das 

elementares. Nâo ha coino se abrir mao de, inicialmente, 

identifjcar a norma incrirninadora, que näo é a cláusula abea e 

verificar se a conduta está perfeitarnente enquadrada dentro dela. 

A fundarnentaçao ja retificada usa a citada cláusula 12.1 das 

condicoes particulares do SFH já transcritas acirna que apenas 

diz que a indenizaçao deve corresponder ao valor para repor o 

bern sinistrado. 

No presente caso, em todos os itens, a indenizaçao näo foi 

paga ao segurado mas prestada in natura, corn reparos aos bens 

sinistrados. Naturalmente, ditos reparos forarn defeituosos, 

I 	 confori-ne as vistorias apontadas, forarn mal feitos e corn excesso 

de gastos. 

Mais urna vez se tenta responsabjljzar adrninjstratjvamente a 

seguradora por atos de terceiros, beneficiárjos das cobranças 

indevidas e scm que haja prova de conluio ou fraude. 

O processo näo é inaugurado por reclarnacao de segurado, 

mas ex offIcio, pela SUSEP e a atividade administratjva foi 

orientada para huscar fa!has no processo de Iiquidacao de 

sinistro que, provavelmente, gerararn prejuIzo ao FCVS. 

Digo provavelniente, porque, na forma da reso!uçao do 

CONSELI-lo CURADOR DO FCVS no 170/2004 (vigente a 

época dos sinistros), para que se evitem danos ao erário piib!ico, 

em casos tais, cabe a SUSEP, emitir o demonstratjvo de sinistros 

do habitacjonal- acertos de lancarnentos (DSI-I-AL) anotando 

operaçoes corn propostas de glosas. Caberâ a seguradora recorrer 

em 30 dias e o CRSFH, será a tiiltima instância julgadora sobre 

tal matéria. 



Tal norma não versa sobre fraude. dolo ou qualquer outra 

subjetividade, apenas cria rito para o ressarcimento quando ha 

inconsisténcias na regulaçao do sinistro ou mesmo na cobrança 

do prêrnio. E prevista essa rotina porque são comuns e 

corriqueiros erros e faihas nas liquidaçOes de sinistros no rarno 

em questao. 

Nâo ha noticia nos autos de que tal procedirnento tenha sido 

diligenciado, o que não importa a soluçao da dernanda trazida a 

este conseiho, rnas demonstra como o procedirnento sancionador 

nâo pode ser usado como urna panaceia regulatoria, por ter seu 

escopo, naturalmente dirigido a urna finalidade diferente. 

Nern a fraude ou o conluio se presurnern. A jurisprudência 

pátria é rernansosa em inadmitir que se presurna urn ou outro. 

Conquanto as vistorias realizadas pela Caixa, 

operacionalizadas por convênio corn a SUSEP e, baseadas em 

constataçoes dos engenheiros, mas também em relatos feitos 

pelos moradores, apontein que as construtoras, de maneira 

reiterada, superdirnensionararn os serviços a fazer e executaram, 

também de maneira rciterada, reparos corn ma qualidade, não ha 
provas de que a seguradora concorreu para ou se beneficiou da 

medida. 

No presente caso, ha dernonstracao de que os reparos forarn 

mal feitos por excesso ou oniissâo, posto que ora haviarn reparos 

além do necessário, ora nern o dano chegou prontarnente a ser 

reparado. Todavia, trata-se de ma execuçäo feita pelas 

construtoras não em violação ao dever de indenizar. A soluçäo 

administrativa para isto é diligenciar a glosa e a cornpensação 

corn o FCVS e não a aplicação de trinta e urna multas. 

Pelo exposto. sou pelo provirnento integral do recurso." 



Para que no haja düvida quanto a correçio da posiçao adotada 

pelo Conselheiro Paulo Penido no voto reproduzido acirna deve-se lembrar 

que, no Seguro Habitacjonal do Ramo 66 - SF1-I, a SUSEP, substituju o IRB 

em 1993, através de Portaria do Ministro da Fazenda, no papel de entidade 

fiscalizadora dos recursos do FCVS, recebendo rernuneraçto especIfica e 

individuafjzada para tal tarefa. Assim, a SUSEP, neste particular, nâo está 

agindo dentro de sua cornpetêncja ordinária em relaçao as seguradoras 

envolvidas e, sini, está prestando serviço ao Conseiho Curador do FCVS. Ou 

seja, trata-se de funço atipica, o que explica o exame, sinistro a sinistro, das 

regulacoes realizadas, a fim de garantir a integridade do referido fundo. 

Identificada urna divcrgência entre orçarnento e execuçao, 

caberia a glosa daquela despcsa. que, desta forma, não seria repassada a 
seguradora responsável. Na verdade, verifica-se que as seguradoras, nesta 

modalidade de seguro. não agem como seguradoras stricto sensu, mas sirn 
como prestadoras de serviço do SF1-I. 

Assim, a pretenso de. alérn de identificar a necessjdade de 

glosa, impor multa nio encontra sustentaçäo no normativo vigente, o que 

reforça a posiçao adotada pelo Conseiheiro Paulo Penido. 

Adicionalrnente, deve-se considerar que o laudo, sobre o qual 

se baseia a multa, é produzido unilateralniente pela CEF ou por prestador 

terceirizado daquela instituiçio, sendo a 6nica prova para a irnposiço de 

penalidade. 0 referido laudo é produzido para permitir a glosa de valores, urna 

vez que a relaçao contratual existente entre a seguradora e a CEF assirn o 

prevé. No entanto, para a imposiço de penalidade, a prova, produzida anos 

apOs os fatos, por terceiro nao integrante do processo sancionador, deveria 

permitir o exercIcio do contraditOrio, o que, de fato. nio acontece. Verilica-se, 

inclusive, que os referjdos laudos de vistoria declararn, expressarnente, que 

näo foi possIvel avaliar a execuço e quantitativos de determinados serviços, 

sendo sua e1ahoraç10 baseada, em grande parte, nas inforrnaçoes prestados 

pelos proprietários dos imOveis vistoriados. E claro que o proprietário tern 



interessante conflitante, por definiçao, corn o da seguradora, ja que, 
potencialmente, está sempre insatisfeito corn as obras realizadas. Além disto, 

está sempre consignado que "não foram observados danos decorrentes do 

sinistro", o que significa dizer que os reparos realizados correspondem, em 

linhas gerais, a coneta indenizacao do sinistro. 

Sendo assim, voto no sentido de dar provimento ao recurso. 

Rio de Janeiro, 7 de juiho de 2016. 

/&U4%" 9" 
André Leal Faoro 

Conseiheiro Relator LSO  
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